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ASSUNTO: Parecer sobre o Projeto de Lei n. 74/2026, que "Altera o art. 10 da Lei Municipal 
n° 2.451 de 12 de abril de 2023. 
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N. 74/2026. ALTERAÇÃO 
DA LEI N. 2.451/2023. EXAME DE 
CONSTITUCIONALIDADE E DE 
LEGALIDADE. AUXLIO-SAÚDE. CARÁTER 
REMUNERATÓRIO. ART. 39, § 4°, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n. 74/2026. subscrito pela Mesa Diretora, 
que tem como objetivo alterar o art. 1° da Lei municipal n. 2.451/2023. 

A proposta eleva o auxílio-saúde dos vereadores para R$ 5.500,00. 

É o necessário a relatar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Competência legislativa 
O projeto de lei se enquadra nas autorizações para legislar franqueadas aos 

Municípios. de acordo com o que dispõem os arts. 29. VI, e 30, I, da Constituição Federal e 
o art. 22, I, da Constituição Estadual, por se tratar de matéria de interesse local, de 
relevância preponderante para os munícipes de Rio Branco e relativa ao subsídio dos 
vereadores. 

2.2. Iniciativa 
Quanto à iniciativa, compete privativamente à Mesa Diretora, em colegiado, propor 

os projetos de lei ou de resolução que fixem ou atualizem o subsídio dos vereadores, nos 
termos dos arts. 27, II, e 40, VI, f, do Regimento Interno. 

No caso, o projeto veio subscrito pelos Vereadores Leôncio Castro (Vice-Presidente), 
Antônio Morais (1° Secretário em exercício) e Lucilene Vale (2a Secretária em exercício), 
não contando com a assinatura do Presidente. 

Assim, com o intuito de comprovar que a propositura decorreu de decisão colegiada 
da Mesa Diretora em consonância com o art. 28 do Regimento Interno, e não de iniciativa 
independente dos parlamentares subscritores — o que caracterizaria vício de iniciativa —, 
recomenda-se a juntada de ata de reunião em que a Mesa deliberou sobre a proposta 
em exame. 

2.3. Espécie normativa 
Quanto à espécie normativa utilizada, percebe-se que o projeto não versa sobre 

matérias reservadas às leis complementares (art. 43, § 1°, da Lei Orgânica), podendo ser 
veiculado por lei ordinária. 
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2.4. Mérito 
A proposta eleva o auxilio-saúde dos vereadores dos atuais R$ 2.500,00 para R$ 

5.500,00. 

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que o regime remuneratório de subsídio 
(art. 39, § 4°, da Constituição) não impede o recebimento de parcelas de caráter 
indenizatório: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO 
5.459/2014 DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. ARTIGO 3° DA LEI ESTADUAL 20.337/2012, ARTIGO 2° DA LEI 
ESTADUAL 14.584/2003 E ARTIGO 1° DA LEI ESTADUAL 13.200/1999, 
TODAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. RESOLUÇÕES 5.200/2001 E 
5.154/1994 E DELIBERAÇÕES 2.446/2009, 2.581/2014 E 2.614/2015 DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. O 
SUBSÍDIO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS DEVE SER FIXADO POR LEI, 
VEDADA A VINCULAÇÃO AO SUBSÍDIO DOS DEPUTADOS FEDERAIS. 
O SUBSÍDIO NÃO É INCOMPATÍVEL COM O PAGAMENTO DE 
PARCELAS INDENIZATORIAS. A PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
A AUTORIZAÇÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS SÃO 
REQUISITOS APENAS PARA A APLICAÇÃO DA LEI CONCESSIVA DE 
VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES 
PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. NECESSIDADE 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DE TODOS OS DISPOSITIVOS DO 
TEXTO NORMATIVO ATACADO. AÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, 
NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 
PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. [...] 8. O regime 
remuneratório por meio de subsidio impõe parcela única tão somente 
para a remuneração do exercício das atividades próprias e ordinárias 
do cargo (artigo 39, § 4°, CRFB), não impedindo a percepção de 
parcelas adicionais relativas a direitos sociais (artigo 39, § 3°, CRFB), 
indenizações e retribuições por eventual execução de encargos 
especiais, não incluídos no plexo das atribuições normais e típicas do 
cargo. Precedentes: ADI 4.941, Rel. Min. Teori Zavascki, Redator para o 
acórdão Min. Luiz Fux, Plenário, julgada em 14/8/2019; RE 650.898, 
Redator para o acórdão Min. Roberto Barroso, Plenário, DJe de 24/8/2017 - 
Tema 484 da Repercussão Geral. [. ..] 
(ADI 5856, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-047 DIVULG 05-03-2020 PUBLIC 06-03-
2020) 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO E 
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO. LEI N° 4.750/2003, LEI N° 
5.844/2006, E DECRETO LEGISLATIVO 7/1998, TODOS DO ESTADO DE 
SERGIPE. SUBSÍDIO DE DEPUTADOS ESTADUAIS, GOVERNADORES E 
VICE-GOVERNADORES. VINCULAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO AO INÍCIO E AO FIM DAS 
SESSÕES LEGISLATIVAS. CONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA 
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. A Constituição da 
República veda a vinculação das espécies remuneratórias de agentes 
políticos como Deputados Estaduais, Governadores e Vice-Governadores, 
limitando, assim, os efeitos sistêmicos de aumentos de remuneração 
automáticos. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal evolui no 
sentido de interpretar de forma sistemática o conteúdo do art. 39, §4° 
da CRFB/88. A regra que estabelece o regime remuneratório por meio 
de subsídio em parcela única não impede a percepção de valores 
adicionais relativos a indenizações. 3. É compatível com a Constituição 
da República norma que prevê o pagamento, ao início e ao fim de cada 
sessão legislativa, de ajuda de custo a Deputados Estaduais, visando a 

irr -a-2 de 14 5, 



P"."7"4-, 
1111 

(131,00.D0 ACPC 

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
PROCURADORIA LEGISLATIVA 

ar (1,- (‘‘ 

PROCURADORIA 
JIGID,CA o 

do Acte.

ressarcir custos de instalação na capital do Estado. 4. Ação direta julgada--
parcialmente procedente. 
(ADI 6468, Relator(a): EDSON FACHIN. Tribunal Pleno. julgado em 
03/08/2021. PROCESSO ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 17-08-2021 
PUBLIC 18-08-2021) 

É importante observar que há precedente do Supremo Tribunal Federal 
reconhecendo a natureza remuneratória do auxílio-saúde e suspendendo os efeitos de lei 
estadual que concedia tal verba a membros do Ministério Público estadual, os quais também 
são remunerados por subsidio: 

DECISÃO: 
Direito constitucional e administrativo. Ação direta de inconstitucionalidade. 
Art. 119, XVIII e XX, da Lei Complementar 34/1994. acrescentados pelo Art. 
14 da Lei Complementar 136/2014. de Minas Gerais. Pagamento de "auxílio 
ao aperfeiçoamento profissional" e "auxílio-saúde" a membros do Ministério 
Público estadual. 

1. O art. 39, § 40, da Constituição Federal, inserido pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 04.06.1998, estabelece o regime remuneratório de 
subsídio, caracterizado pela unicidade da remuneração enquanto regra 
constitucional, com explícita vedação aos acréscimos de vantagens 
pecuniárias de natureza remuneratória. Excetuam-se, todavia, as verbas 
indenizatórias, consoante o disposto no art. 37, § 11, também da 
Constituição, que determina que verbas desta índole não serão 
computadas. para efeito dos limites remuneratórios estabelecidos pelo 
constituinte. 

2. Os auxílios impugnados na presente ação não constituem, todavia, 
exceções legítimas à regra do subsídio. Tanto no que diz respeito ao 
"auxílio ao aperfeiçoamento profissional", como no que se relaciona ao 
auxílio-saúde", não há qualquer nexo causal direto entre o cargo e a 
vantagem, na medida em que tais gastos assumem caráter indireto e 
subsidiário ao exercício da função própria dos membros do Ministério 
Público estadual . 

3. Medida cautelar deferida para o fim de suspender a eficácia do art. 119. 
XVII e XX, da Lei Complementar n° 34/1994, acrescentados pelo art. 14 da 
Lei Complementar n° 136/2014, do Estado de Minas Gerais, até o 
julgamento definitivo da presente ação direta de inconstitucionalidade. 

É o relatório. Decido. 

11. Estão presentes, a meu ver, os requisitos de plausibilidade jurídica e 
de perigo na demora que recomendam o deferimento da cautelar para 
suspender os efeitos do artigo 119, incisos XVII e XX, da Lei Complementar 
34/1994, do Estado de Minas Gerais, que tratam do pagamento de "auxílio 
ao aperfeiçoamento profissional" e "auxílio-saúde" a membros do Ministério 
Público estadual. A plausibilidade jurídica do pedido está na manifesta 
violação ao art. 39, § 4°. da Constituição Federal, bem como aos ais. 93, 
caput, 128, § 50, I , c. e 129. § 4'. Já o perigo da demora revela-se evidente 
na problemática manutenção do pagamento dos auxílios em questão, tanto 
pela perspectiva de grave dano ao erário e eventual irreptibilidade de tais 
valores, quanto pela indesejável ratificação de um sistema contraposto ao 
constitucionalmente previsto. 

I — Preliminares 
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12. Antes, porém, de tratar dos requisitos para a concessão da medida 
cautelar requerida, importa analisar as preliminares suscitadas nas 
manifestações apresentadas. A argumentação deduzida acentua, em 
síntese, a necessidade de análise de circunstâncias fáticas em sede de 
controle abstrato, bem como a suposta falta de interesse processual, por 
inadequação da via eleita. Também se alegou não haver ofensa direta à 
Constituição Federal, requisito necessário para acionar a jurisdição 
constitucional desta Corte. 

13. As argumentações não devem ser acolhidas. Conforme será 
demonstrado adiante. há clara ofensa direta ao texto constitucional, 
especialmente ao disposto em seu art. 39 §, 4°, que fixa o parâmetro 
remuneratório do subsídio e explícita vedação aos acréscimos de vantagens 
pecuniárias de natureza remuneratória. A análise da natureza jurídica dos 
auxílios aqui contestados permite, sem maiores dificuldades, a percepção 
da violação à Constituição Federal nesse particular. Também não considero 
necessária a inclusão de elementos fáticos para a solução da questão 
presente nos autos. A controvérsia envolve apenas a correta compreensão 
do regime constitucional de subsídios e de suas exceções. 

II — Da violação aos arts. 39, § 4', 93, caput, 128, § 5°, I, "c", e 129, § 4°, 
da Constituição Federal 

14. O art. 39, § 4', da Constituição Federal estabelece o modelo 
constitucional de subsídio. O atual paradigma remuneratório, vigente desde 
a Emenda Constitucional n° 19/98, é caracterizado, notadamente, pelo 
exclusivo pagamento de parcela única aos respectivos agentes públicos sob 
os quais ele incide. Sob fundamentos de moralidade e publicidade, bem 
como de economicidade, isonomia e legalidade, fixou-se um parâmetro com 
o legítimo propósito de repelir acréscimos de abonos, prêmios, verbas de 
representação, enfim. quaisquer gratificações ou outras espécies 
rem uneratórias. 

15. Assim, o constituinte, ao contrapor o regime de remuneração com 
base em vencimentos, fixou o elemento da unicidade enquanto regra 
constitucional expressa, excetuadas breves hipóteses de legítimo acréscimo 
pecuniário à parcela única. No entanto, se a norma do art. 39, § 4°, repele 
acréscimos ligados ao expediente ordinário dos respectivos agentes, por 
certo constituirá elemento intrínseco às exceções o caráter extraordinário: o 
exercício de funções extraordinárias ou verbas genuinamente 
indenizatórias. cuja finalidade seja o devido ressarcimento. Por essa razão, 
previu o constituinte que não devem ser computadas, para efeitos dos 
limites remuneratórios de que trata o art. 37, XI, as parcelas de caráter 
indenizatório previstas em lei, conforme o disposto no art. 37, § 11, da 
Constituição Federal. Não existem acasos no texto constitucional: de forma 
acertada, a disposição impede os acréscimos de natureza remuneratória, 
mantendo a possibilidade, porém, de verbas indenizatórias. tendo em vista 
a necessidade de eventuais ressarcimentos aos agentes públicos. 

16. Mas os princípios republicano e da moralidade também devem ser 
considerados nessa questão. O primeiro impõe justamente a vedação aos 
privilégios, constituindo norte, nesse sentido, para caracterizar, como 
válidos ou não, os eventuais acréscimos e gratificações à parcela mensal 
única dos agentes públicos. O segundo — o princípio da moralidade — 
compõe o denominado regime jurídico administrativo, enquanto princípio 
basilar da administração pública brasileira como um todo. Consta 
expressamente no art. 37, caput, da Constituição Federal, e impõe à 
administração e aos seus agentes atuação eticamente adequada. No caso 
da presente ação, é bom parâmetro para demonstrar e ratificar que 
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qualquer vantagem funcional só pode e deve ser paga quando ela constitui 
estritamente uma indenização e quando paga seguindo-se regras 
concretizadoras do ideal de moralidade pensado pelo constituinte. Se vier a 
ser excetuada a regra do subsidio por indicação de natureza indenizatória, 
necessário será averiguar se, de fato, este é o teor do beneficio. 
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17. Trata-se de necessário juizo de extraordinariedade de determinada 
gratificação, ou de seu teor indenizatório. quando presente a finalidade de 
compensação do agente por despesas não cotidianas efetivamente 
atreladas ao estrito cumprimento da respectiva função pública. A aplicação 
estrita do dispositivo constitucional em voga encontra respaldo nos 
seguintes julgados, nos quais se observa o afastamento de acréscimos 
indevidos e a ratificação da regra constitucional do subsidio: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 147, 50, DO 
REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS. PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS PARLAMENTARES EM 
RAZÃO DA CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. AFRONTA 
AOS ARTS. 39. § 4°, E 57. § 7°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE 
VEDAM O PAGAMENTO DE PARCELA INDENIZATORIA EM VIRTUDE 
DESSA CONVOCAÇÃO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1 — O art. 57, § 
7°. do Texto Constitucional veda o pagamento de parcela indenizatória aos 
parlamentares em razão de convocação extraordinária. Essa norma é de 
reprodução obrigatória pelos Estados-membros por força do art. 27, § 2°, da 
Carta Magna. II — A Constituição é expressa. no art. 39. § 4°, ao vedar o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória ao subsidio percebido pelos 
parlamentares. III — Ação direta julgada procedente. (ADI 4.587/GO, Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski. Plenário, j. em 22.05.2014. DJe 18.6.2014). 
(Grifou-se) 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. 
OCORRÊNCIA DE GRAVE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. 
MAGISTRADO. ACRÉSCIMO DE 20% SOBRE OS PROVENTOS DA 
APOSENTADORIA (art. 184. Il. da Lei 1.711/52 c/c o art. 250 da Lei 
8.112/90) ABSORVIDO PELA IMPLEMENTAÇÃO DO SUBSIDIO. 
DETERMINAÇÃO DE INCIDÊNCIA SOBRE O SUBSÍDIO MENSAL 
DEVIDO AO OCUPANTE DO CARGO DE JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 2 a REGIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 39. § 4°. DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INOCORRÊNCIA. NO CASO. DE 
DECRÉSCIMO REMUNERATORIO. 1. Lei 4.348/64, art. 4°: configuração de 
grave lesão à ordem e à economia públicas. Deferimento do pedido de 
contracautela. 2. O acórdão impugnado, ao determinar a incidência da 
vantagem pessoal de 20%, prevista no art. 184. II, da Lei 1.771/52, sobre o 
valor do subsidio mensal devido ao ocupante do cargo de juiz do Tribunal 
Regional Federal da 2 a Região. violou o disposto no art. 39, § 4°, da 
Constituição da República, o qual fixa a remuneração dos membros de 
Poder em parcela única. 3. Agravo regimental improvido (SS 3.108-AgR. 
Rel. Min. Ellen Gracie, Plenário, j. em 10.03.2008 DJe 25.4.2008). (Grifou-
se) 

CONSTITUCIONAL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2° DA LEI N° 1.572, DE 13 DE 
JANEIRO DE 2006, DO ESTADO DE RONDÔNIA. Num juízo prévio e 
sumário - próprio das cautelares -, afigura-se contrário ao § 4° do artigo 39 
da Constituição Federal o artigo 2° da Lei rondoniense n° 1.572/06, que 
prevê o pagamento de verba de representação ao Governador do Estado e 
ao ViceGovernador. Medida liminar deferida para suspender a eficácia do 
dispositivo impugnado, até o julgamento de mérito da presente ação direta 
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18. Em síntese, entendo que. em alguns casos, de fato, vantagens 
funcionais concedidas por meio de lei são justas, legítimas e compatíveis 
com os princípios republicano e da moralidade, exatamente por se 
revestirem de caráter manifestamente indenizatório, e por constituírem 
efetivamente um ressarcimento. Nessas hipóteses, não há que falar em 
verba remuneratória, abono, vantagem, benesse, privilégio ou termos 
conexos. Tratar-se-ia tão-somente de justo ressarcimento ao agente público 
que tem de assumir gastos excepcionais com despesas comprovadamente 
realizadas. Num juízo preliminar, próprio das medidas cautelares, penso, 
todavia, que os auxílios previstos nos atos normativos impugnados instituem 
dois acréscimos remuneratórios aos quais faltam tanto a excepcionalidade 
como a extraordinariedade para excetuar a regra remuneratória de parcela 
única e exclusiva. 

19. Sobre o "auxílio ao aperfeiçoamento profissional- não há qualquer 
nexo causal direto entre o cargo e a vantagem, na medida em que tais 
gastos assumem caráter indireto e subsidiário ao exercício da função. Por 
certo, não se está a discutir aqui a relevância do aprimoramento profissional 
dos referidos membros do Ministério Público, cuja função detém 
inquestionável relevância constitucional. O objeto da presente ação direta 
de inconstitucionalidade questiona a natureza jurídica da vantagem, diante 
de um parâmetro constitucional que veda categoricamente os acréscimos 
genéricos. 

20. O mesmo pode ser dito quanto ao "auxílio-saúde". Acerca deste 
último, registre-se preliminarmente que este foi regulamentado 
mediante a Resolução n° 109 PGJ/MG, de 17.12.2014, na qual a verba é 
denomina verba indenizatória. Revela-se de suma relevância 
questionar o eventual caráter indenizatório e cumulável deste segundo 
auxílio, de modo que não basta a resolução dizer que a verba é 
indenizatória, se não efetivamente o é. Se verificada a ausência de tal 
característica, justificar-se-á a declaração de inconstitucionalidade da 
norma em tela, sob pena de manutenção de um privilégio, este em si 
incompatível com a Constituição Federal. Esta Corte, inclusive, já se 
deparou com casos semelhantes. Confira-se, a título de exemplo, o 
seguinte precedente representativo: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. PARÂMETRO DE 
CONTROLE. REGIME DE SUBSÍDIO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO, 13° 
SALÁRIO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

[ 

3. A "verba de representação" impugnada tem natureza 
remuneratória, independentemente de a lei municipal atribuir-lhe 
nominalmente natureza indenizatória. Como consequência, não é 
compatível com o regime constitucional de subsídio. 

4. Recurso parcialmente provido. (RE 650.898/RS, Rel. Min. Marco 
Aurélio, Plenário, j. em 01.02.2017, DJe 24.8.2017). (Grifou-se) 

21. Tendo em vista que as verbas indenizatórias que justificam a 
exceção legítima devem, necessariamente, se destinar a compensar o 
servidor com despesas efetuadas no exercício da função, resta 
evidenciada a inexistência de caráter indenizatório das vantagens 
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funcionais previstas no art. 119, XVII e XX, da Lei Complementar n° 34, 
de 12.09.1994, incluído pelo art. 14 da Lei Complementar n° 136, de 
27.06.2014, ambas do Estado de Minas Gerais. 

22. Por essas razões, entendo presente o requisito do fumus boni iuris. 

III — Do periculum in mora 

23. Não resta dúvida acerca do perigo na demora no presente caso. Se 
não suspensas as normas, pagamentos potencialmente indevidos 
continuarão sendo efetuados. Como devidamente indicado pelo requerente. 
deve ser considerado aqui o dano ao erário e a improvável repetibilidade, 
diante de eventuais arguições de caráter alimentar das verbas e boa-fé no 
recebimento. 

24. Ademais, a manutenção em si dos auxílios previstos na atual redação 
do art. 119. XVII e XX, da Lei Complementar 34/1994 do Estado de Minas 
Gerais, apresenta-se como permanente descrédito ao modelo constitucional 
de remuneração por meio de subsídio. Em juízo cautelar, penso que a 
manutenção de tais auxílios representaria a continuidade de um sistema 
indevido de vantagens inconstitucionais. 

25. Portanto, entendo também presente o periculum in mora. 

Conclusão 

26. Diante do exposto, determino, ad referendum do Plenário 
(RI/STF, art. 21, V), a suspensão da eficácia do art. 119, XVII e XX, da 
Lei Complementar 34, de 12 de setembro de 1994, acrescentados pelo 
art. 14 da Lei Complementar 136, de 27 de junho de 2014, do Estado de 
Minas Gerais, até o julgamento definitivo da presente ação direta de 
inconstitucionalidade. Solicito inclusão em pauta com a máxima brevidade 
possível. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília. 08 de fevereiro de 2018 

Ministro Luís Roberto Barroso 

Relator 
(ADI 5781 MC / MG - MINAS GERAIS, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, Julgamento: 08/02/2018. Publicação: 14/02/2018) 

Por outro lado, a Corte Suprema recentemente reputou compatível com o regime de 
subsídio o pagamento de auxílio-saúde de caráter indenizatório mediante reembolso: 

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI COMPLEMENTAR 
135/2014. DO ESTADO DE MINAS GERAIS. E RESOLUÇÃO 782/2014, 
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MINEIRO. 
INSTITUIÇÃO DO AUXÍLIO-APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL E DO 
AUXÍLIO-SAÚDE EM FAVOR DOS MAGISTRADOS ESTADUAIS. 
SUPERVENIÊNCIA DA RESOLUÇÃO 294/2019 DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. PERDA DO OBJETO EM RELAÇÃO AO 
AUXÍLIO-SAÚDE. CONHECIMENTO PARCIAL. INCOMPATIBILIDADE DO 
AUXÍLIO APERFEIÇOAMENTO COM A SISTEMÁTICA CONSTITUCIONAL 
DE PAGAMENTO POR MEIO DE SUBSÍDIOS (CF, ART. 39. § 4°). 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL RECONHECIDA. 1. A 
superveniência da Resolução 294/2019, regulamentando o programa 
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de assistência à saúde suplementar para Magistrados e servidores do 
Poder Judiciário, prevendo, entre outros benefícios, a possibilidade de 
auxílio de caráter indenizatório, mediante reembolso, descaracterizou a 
questão deduzida em sede de Jurisdição Constitucional, importando em 
perda superveniente de seu objeto. 2. As verbas instituídas pelas normas 
impugnadas ostentam feição remuneratória e são incompatíveis com o 
regime de pagamento por meio de subsídio (CF, art. 39, § 40), sendo 
indiferente que lei ou ato infralegal atribuam-lhes formalmente caráter 
de indenização. Inconstitucionalidade material reconhecida. 3. Ação Direta 
conhecida parcialmente, e, na parte conhecida, julgada procedente, para 
declarar a inconstitucionalidade do art. 114. IX, da LC 59/2001, na redação 
conferida pela LC 135/2014. 
(ADI 5407. Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado 
em 03-07-2023. PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-07-2023 
PUBLIC 28-07-2023) 

Ementa. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REGIMES 
REMUNERATÓRIOS DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
SÃO EQUIPARADOS. REAFIRMAÇÃO DO TETO CONSTITUCIONAL 
COMO SUBSÍDIO DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(CF, ART. 37, X). EXCLUSÃO PARA EFEITO DO LIMITE 
REMUNERATÓRIO DAS PARCELAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO 
EXPRESSAMENTE PREVISTOS EM LEI ORDINÁRIA NACIONAL 
EDITADA PELO CONGRESSO NACIONAL (CF, ART. 37. §11). REGIME 
TRANSITÓRIO E FIXAÇÃO DAS VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO 
ATÉ EDIÇÃO DA LEI ORDINÁRIA NACIONAL. SUSPENSÃO DOS 
PAGAMENTOS DE VALORES RETROATIVOS RECONHECIDOS POR 
DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO OU 
ADMINISTRATIVA ATÉ DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PELO CNJ E CNMP 
EM RESOLUÇÃO CONJUNTA QUE UNIFORMIZARÁ AS RUBRICAS DAS 
VERBAS INDENIZATÓRIAS E AUXÍLIOS CONSTITUCIONAIS. 
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 968.646 E 1.059.466 DESPROVIDOS. 
ADIS 6.601 e 6.604 JULGADAS IMPROCEDENTES. ADI 6.606 JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECLAMAÇÃO 88.319 JULGADA 
PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE TESE DE REPERCUSSÃO GERAL AO 
TEMA 966. ". A Emenda Constitucional n° 19/1998 determinou, de forma 
obrigatória, para membro de Poder, detentor de mandato eletivo, 
Ministros de Estado e Secretário Estaduais e Municipais e, de forma 
facultativa, para servidores públicos organizados em carreira, que 
suas remunerações serão exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecidas, em qualquer caso, duas regras prevista 
nos incisos X e XI do art. 37, no caso deste último, com a redação dada 
pela EC n° 41/03 e com a ressalva estabelecida pelos §§ 11 e 12 do 
referido art. 37, criados pela EC n° 47/05. *. A percepção de subsídio é 
compatível com outras parcelas remuneratórias e o artigo 39, § 4°, da 
Constituição Federal não constitui vedação absoluta de pagamento de 
outras verbas concebidas como de exercício de atribuições extraordinárias 
diferenciadas. "• As parcelas de natureza remuneratória devem ser 
submetidas ao teto e as de natureza indenizatória não estão submetidas 
aos limites do artigo 37, XI, da Constituição Federal. "• A alteração 
promovida no § 11, do art. 37, da CF/88, pela EC n° 135/2024, não 
convalidou toda e qualquer lei estadual, distrital ou municipal que 
concede verbas indenizatórias em afronta às regras do subsídio e do 
teto remuneratório e aos princípios da moralidade, impessoalidade, 
eficiência, economicidade e razoabilidade. *. A EC n° 135/2024 fixou 
competência legislativa na União para editar norma de caráter nacional que 
preveja as hipóteses e os parâmetros para se configurar uma verba como 
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indenizatória. *. Leis elaboradas em ofensa a princípios e preceitos 
constitucionais não foram recepcionadas pelo art. 3° da EC n° 135/2024, o 
qual prevê que "enquanto não editada a lei ordinária de caráter nacional, 
aprovada pelo Congresso Nacional, a que se refere o § 11 do art. 37 da 
Constituição Federal, não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do referido artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas na legislação". ". Enquanto não 
editada pelo Congresso Nacional a lei a que se refere o art. 37, § 11, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 
135/2024, há a necessidade de um regime transitório que garanta a 
segurança jurídica. *. JULGADA IMPROCEDENTE a ADI 6.601. para 
declarar a constitucionalidade das normas impugnadas, do Estado do 
Paraná, que vincularam o subsídio devido a membros do Tribunal de 
Justiça, do Tribunal de Contas e do Ministério Público estaduais a 
percentual do subsídio reservado por lei federal a Ministros do STF e ao 
Procurador-Geral da República, observada a tese fixada no Tema 966. ". 
JULGADA IMPROCEDENTE a ADI 6.604, para declarar a 
constitucionalidade das normas impugnadas, do Estado da Paraíba, que 
vincularam o subsídio devido a membros do Tribunal de Justiça, do Tribunal 
de Contas e do Ministério Público estaduais a percentual do subsídio 
reservado por lei federal a Ministros do STF e ao Procurador-Geral da 
República, observada a tese fixada no Tema 966. *. JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ADI 6.606, para declarar a 
constitucionalidade das normas impugnadas, do Estado de Minas Gerais, 
na parte em que vincularam o subsídio devido a Desembargadores do 
Tribunal de Justiça e Procuradores de Justiça a percentual do subsídio 
reservado por lei federal a Ministros do STF e ao Procurador-Geral da 
República, desde que observada a tese fixada no Tema 966. ". JULGADA 
PROCEDENTE a Rcl 88.319, para reconhecer aos procuradores municipais 
de Praia Grande o direito à percepção do teto equivalente ao subsídio do 
Ministro do STF, sem o redutor atinente ao 90,25%, contabilizados os 
honorários advocatícios a serem submetidos ao regime jurídico de direito 
público, observada a tese fixada no Tema 966. ". NEGADO PROVIMENTO 
ao RE 968.646. interposto pela União, diante da existência de isonomia 
constitucional entre os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, 
observada a tese fixada no Tema 966 quanto ao respectivo regime 
remuneratório, inclusive em relação a pagamento de diárias. ". NEGADO 
PROVIMENTO ao RE 1.059.466, interposto pela União, diante da existência 
de isonomia constitucional entre os membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, observada a tese fixada no Tema 966 quanto ao 
respectivo regime remuneratório, inclusive em relação a licença-prêmio. ". 
Fixada TESE DE REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 966): 1. Os regimes 
remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, 
nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que 
alterou o artigo 129. § 4°, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da 
Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, 
inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos termos do inciso XI do artigo 
37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos 
ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, 
autárquica e fundacional. dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto 
constitucional, mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente pelo 
Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do 
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inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante n° 
37/STF); 4. O § 11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional n° 135. de 2024, exclui, para efeito do limite 
remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e 
do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 
previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter 
nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente 
autônomos; 5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei 
ordinária prevista pelo § 11 do artigo 37 da Constituição Federal e, em 
cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput 
do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da 
Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias 
mensais e auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na 
carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, 
calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco 
anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e 
cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 
75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou 
nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993. art. 
227, I, "a" c/c LC 35/1979. art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério 
(LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX): gratificação pelo exercício em 
comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, 
art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias 
(LC 75/1993, art. 220, § 3°); gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 
14.726/2023); eventuais valores retroativos reconhecidos por decisão 
judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao 
item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre 
de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das 
parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão 
padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de 
Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em 
julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos 
até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 
Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a 
realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos 
respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A 
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida 
exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um 
órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em 
varas distintas, em juizados especiais e em turmas recursais. É vedada a 
concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas forem 
inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, 
Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 
aplica-se integralmente à gratificação por exercício cumulativo de ofícios no 
âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo 
Tribunal Federal, são excepcionados desses limites: Décimo terceiro 
salário (CF, art. 7°, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7°, XVII); 
Pagamento de auxilio-saúde, desde que comprovado o valor 
efetivamente pago (art. 65, I, da LC n° 35/79; art. 227, da LC n° 75/1993; 
art. 50, II, da Lei n° 8.625/1993); Abono de permanência de caráter 
previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de 
funções eleitorais (CF, art. 121, §2° c/c Lei n° 8.350/1991); 7. Os 
pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios 
previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 
75/1993 e Lei Federal n° 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar 
imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, licença 
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compensatória  por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação 
por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença 
compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, 
licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-
escolar, licença remuneratória para curso no exterior, gratificação por 
encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a 
conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por 
exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou 
auxílio cujo pagamento não esteja expressamente autorizado na presente 
Tese: 9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, 
indenizatório ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal 
(CF, art. 37, § 11) ou por decisão do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 
102, I , "n"); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das 
verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo 
controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §30, art. 73 e art. 75), as 
Defensorias Públicas (CF, §2°, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 
131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI 
do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou 
manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por 
resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 
2026 estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a 
observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento 
de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar 
o teto remuneratório fixado na Constituição Federal; 13. Os fundos de 
gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos 
controles internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem 
custear o pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou 
indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e 
alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo 
vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A 
presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na 
Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do 
serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por analogia. 
As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que 
sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 
11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, 
Defensorias Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus 
respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, 
indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem 
por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. 
Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, acompanhar a implementação de 
todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos 
relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para 
disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter 
nacional; 17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base 
abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026; 18. Ficam 
os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 
monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as 
premissas e teses ora fixadas. 
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No caso concreto, o projeto atribui natureza indenizatória ao auxílio-saúde, mas, da 
forma como foi proposto, não se trata de parcela paga mediante reembolso, denotando o 
caráter remuneratório dessa verba, que não objetiva indenizar despesas efetuadas no 
exercício da função. Logo, a concessão do auxílio colide com o art. 39, § 40, da Constituição 
Federal. 

Por essas razões, recomenda-se a rejeição da proposição. 

2.5. Adequação orçamentário-financeira 
No tocante à adequação orçamentário-financeira, o art. 21 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal determina o atendimento de diversas exigências para os projetos 
que envolvam aumento de despesas com pessoal, conforme abaixo: 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar 
n° 173, de 2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no 
inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; 
e (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 
inativo; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 
referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar n° 173, de 
2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do 
mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluído pela 
Lei Complementar n° 173, de 2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do 
Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo 
Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor 
público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de 
aprovados em concurso público, quando: (Incluído pela Lei 
Complementar n° 173, de 2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou 
(Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do 
titular do Poder Executivo. (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 
2020) 
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§ 1° As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Incluído pela Lei 
Complementar n° 173, de 2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou 
reeleição para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e 
(Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos 
Poderes referidos no art. 20. (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 
2020) 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de 
nomeação ou de provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do 
art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, 
acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. (Incluído pela 
Lei Complementar n° 173, de 2020) 

Ademais, o art. 169, § 1° da Constituição Federal, prevê: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional n° 19. de 
1998) 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 
[ 

Consta a estimativa do impacto orçamentário-financeiro do projeto nos exercícios de 
2026, 2027 e 2028, atendendo ao art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Todavia, inexiste declaração do ordenador da despesa informando que o aumento 
tem adequação financeira e orçamentária com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual (art. 16, II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Tampouco foram indicadas as dotações que arcarão com os 
custos do projeto. 

Com relação ao cumprimento do art. 37, XIII, da CF, que prevê ser vedada a 
vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, a proposta se encontra dentro do permissivo 
constitucional, pois não promoveu nenhuma vinculação remuneratória. 

Ademais, inexiste violação do art. 21, II . I I I e IV da LRF, porquanto o projeto de lei 
não foi proposto nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do Presidente da 
Câmara nem prevê a implementação de parcelas em períodos posteriores ao final do 
mandato. 
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Vale destacar que não há demonstração de que, com o acréscimo proposto, serão 

cumpridos os limites previstos no art. 29-A, III. e § 1°, da Constituição Federal. 

Como se nota, existe impedimento jurídico para a aprovação do projeto. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria entende que existe óbice jurídico para a 
aprovação do Projeto de Lei n. 74/2026. 

Recomenda-se que o projeto tramite na Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final e na Comissão de Orçamento. Finanças e Tributação. 

É o parecer.

Rio Branco-Acre, 25 de junho de 2026. 

Evelyn e Ferreira 
ral 
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Renari\a3Vga e Braga 
Procurador 
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